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RESUMO: O presente artigo é resultante da pesquisa realizada pelos autores, a cerca 
da responsabilidade civil  do cirurgião-dentista por danos causados ao paciente, 
quando da realização da denominada cirurgia ortognática, objeto de contrato de 
prestação de serviços específico, a fim de se verificar se esta responsabilidade 
decorreria de uma obrigação de meios ou de resultado. Nesse sentido, foi necessário 
o estudo dos diversos procedimentos realizados pelo cirurgião-dentista em conjunto 
com o dentista clínico, para a compreensão dos atos técnicos, que poderiam resultar 
em responsabilidade civil por eventuais danos causados, quando verificado o nexo de 
causalidade entre o dano e a ação ou a omissão profissional. 

Palavras chave: Responsabilidade civil; cirurgia ortognática; obrigação de meios; 
Obrigação de resultados. 

ABSTRACT: This article derives from the research carried out by the authors in regard 
to civil liability of dental surgeons for damages caused to patients when performing the 
so-called orthognathic surgery, under a specific service contract, in order to see 
whether this liability would result from an obligation of means or result.In this regard, 
we needed to study the different procedures performed by dental surgeons in 
conjunction with clinical dentists in order to understand the technical processes, which 
could result in civil liability for any damages caused, when the causal link between the 
damage and the professional act or omission is established. 

Keywords: Civil liability; orthognathic surgery; obligation of means; obligation of 
results. 
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1 INTRODUÇÃO 

São inúmeros os indivíduos que nascem com defeitos dos maxilares e terço 

médio da face, resultantes de um desalinhamento dentofacial. 

Como fatores para a eclosão das mencionadas anomalias, no que tange 

ao crescimento ósseo da mandíbula, é de se destacar como causa principal, a 

existência de fatores genéticos. 

A literatura odontológica, alude a existência de tratamentos específicos 

para correção destes defeitos e malformações, apontando para a necessidade da 

realização de uma cirurgia denominada de “cirurgia ortognática”, que tem por escopo 

a correção destas anomalias e a reposição dos ossos, pois, a utilização apenas de 

aparelhos ortodônticos se mostra insuficiente. 

O estudo demonstrou que o cirurgião dentista deverá realizá-la com 

absoluta perícia e refinamento, sendo que a cirurgia é realizada em hospital, sob 

anestesia do paciente. 

Ainda conforme a literatura odontológica, o tratamento habitual após o 

diagnóstico da desarmonia do esqueleto da face, com os dentes do paciente que se 

encontram posicionados de forma a mascarar o problema, gerando impactos na 

mastigação do paciente e na conjuntura esquelética da face, como se disse acima, 

implica na adoção por primeiro, de submeter o paciente ao tratamento ortodôntico, 

tendo por objetivo a correção dentária, para assim viabilizar a posterior cirurgia 

ortognática. 

De se atentar que a pesquisa, demonstrou que a adoção de tratamento 

prévio ortodôntico, piora o aspecto da face, pois, ao tornar os dentes a posição correta, 

colocando-os com os ossos faciais que estão incorretamente posicionados, mostra a 

desarmonia esquelética de maneira mais evidenciada. 
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Analisando-se a responsabilidade civil dos cirurgiões dentistas, concluiu-se 

que em regra a obrigação decorrente do contrato de prestação de serviços é de 

resultado, mormente quando o espectro maior do objeto do contrato é a melhoria 

estética do paciente. 

Observe-se que há casos, em que além da melhoria estética do mesmo, o 

objeto do contrato também é a cura do paciente, resultando disso que a obrigação 

decorrente do contrato de prestação de serviços é de meios. 

Em sendo de meios a obrigação, se o profissional agiu com zelo, cuidado, 

atenção e diligência, com o emprego de toda a boa técnica, ética, provendo o paciente 

do consentimento informado, ou seja, se o profissional não contribuiu para a 

ocorrência do evento danoso ao paciente, a probabilidade de ser responsabilizado por 

eventuais danos que agravem o estado de saúde do paciente ou até mesmo lhe 

causem a morte, é diminuta. 

Entretanto, tal não se dá, quando a obrigação é de resultado e o contrato 

de prestação de serviços almeja alcançar o objeto contratado, como v.g a melhora da 

estética facial do paciente. 

2 METODOLOGIA 

Sob o prisma da análise da responsabilidade civil do cirurgião-dentista, 

realizou-se pesquisa exploratória bibliográfica, utilizando-se o método indutivo, para a 

redação deste artigo, estudando-se o direito nacional, o comparado e a jurisprudência 

nacional e estrangeira, para trazer elementos comparativos, de modo a se responder 

as indagações da pesquisa.  

 

3 OBJETIVO 
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Realizou-se pesquisa, com o objetivo de obter respostas quanto as seguintes 

questões: se em face de contrato visando a realização da cirurgia ortognática, 

estaríamos diante de uma obrigação de meio ou de resultado  do cirurgião-dentista e 

em que medida consistiria a eventual responsabilidade civil do dentista que realiza tal 

procedimento cirúrgico. 

Poderia ser o cirurgião-dentista, no caso da cirurgia ortognática, vir a ser 

responsabilizado, caso se trate de uma obrigação de resultado? 

Teria o cirurgião nesta hipótese, a obrigação de apenas obter o ajuste das 

disparidades da correlação entre a maxila e o crânio, em seus aspectos meramente 

funcionais ou a obrigação de obter o resultado estético esperado pelo paciente? 

4 DESENVOLVIMENTO 

4.1 Da Responsabilidade objetiva/subjetiva do profissional dentista ao realizar a 

cirurgia ortognática. A obrigação é de meio ou de resultado? 

Conforme SOUZA, C. S. (2015), O termo ortognática tem a sua origem no 

termo Grego ortho e significa “em linha reta, normal, de forma adequada”; gnatho 

refere-se a mandíbula.  

Portanto, a cirurgia ortognática nada mais é que um procedimento cirúrgico 

destinado à correção da maxila e a mandíbula.  

Explica SOUZA, C. S. (2015), que a deformidade dos maxilares e terço 

médio da face, resulta do desalinhamento dentofacial, conduzindo os pacientes a 

terem uma dificuldade quanto a funcionalidade e estética, para a qual a indicação da 

cirurgia ortognática, associada ao tratamento ortodôntico merece ser avaliada pelos 

cirurgiões-dentistas. 
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SOUZA, C. S. (2015),  explica que conforme padrões anatômicos, para que 

haja a adequada funcionalidade e estética, os dentes superiores devem encaixar com 

precisão com os dentes inferiores, sendo que se em razão de disfunção de 

crescimento,  da ocorrência de um trauma ou em razão de hábitos funcionais a maxila 

e a mandíbula não se encaixarem de forma proporcional, o paciente desenvolverá a 

má oclusão, o que afeta a mastigação, a função articular, a permeabilidade de vias 

aéreas e a estética facial.  

Para SOUZA, C. S. (2015): 

Discrepâncias e crescimento ósseo podem causar a mordida 

aberta e apenas o tratamento ortodôntico não é suficiente para 

correção, com indicação de intervenção cirúrgica. E por esse 

motivo, o tratamento da deformidade dentofacial requer o 

tratamento ortodôntico pré e pós-cirurgia e a integração do 

ortodontista e do cirurgião para realização do planejamento 

cirúrgico. 

Observa-se, portanto, que a cirurgia, objeto deste estudo não visa apenas 

uma melhoria estética ao paciente, mas também a correção de um problema que lhe 

afeta a saúde. 

Há uma série de cuidados que o cirurgião-dentista deve adotar para evitar que 

o paciente sofra danos, durante e após a realização do referido procedimento 

cirúrgico, sendo que para o pós-operatório deve-se indicar ao mesmo variados 

cuidados como repouso, alimentação adequada e fisioterapia. 

Não é incomum o cirurgião dentista, sujeitar-se á uma ação de indenização 

por danos causados à paciente, não apenas no Brasil, mas também em qualquer parte 

do mundo, seja em razão de erro de diagnóstico, atraso de diagnóstico, danos 

causados ao paciente durante a realização do ato cirúrgico, seja no que atine à 
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inobservância da obtenção do consentimento informado do paciente, seja por 

inobservância da correta  indicação de pós-operatório. 

LIMA.R.B.W. et al. (2012), pesquisaram os acórdãos sobre ações de 

responsabilidade civil ajuizadas por pacientes contra cirurgiões dentistas no Brasil, no 

período de 2006 a 2011, tendo concluído pela existência de um coeficiente alto de 

experiência na justiça brasileira e que no período pesquisado a responsabilidade era 

considerada subjetiva e com obrigação de resultado. 

O presente estudo objetivou também verificar em que medida se daria a 

responsabilidade civil do cirurgião dentista por danos causados aos seus pacientes 

em razão da cirurgia ortognática, e se esta seria decorrente de obrigação de meio ou 

de resultado. 

Como se disse acima, a cirurgia ortognática resulta das  técnicas de 

osteotomias que são executadas no conjunto mastigatório com o objetivo de corrigir 

as disparidades relacionais maxilares e, através de consequência, equilibrar a face e 

o crânio. 

Conforme LAUREANO FILHO, J. R. et al. (2005): 

A cirurgia ortognática consiste no procedimento de escolha para 

tratamento das deformidades dentoesqueléticas severas, visando à 

correção da deficiência funcional e acarretando em modificações 

estéticas no paciente. 

Lembram ainda LAUREANO FILHO, J. R. et al. (2005): 

A decisão cirúrgica é baseada nos achados clínicos (análise facial 

e da oclusão dentária), estudo dos modelos de gesso e dos 

achados cefalométricos. 
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(SARVER et al.,1993). A análise facial realizada pelo cirurgião 

levanta uma lista de opções cirúrgicas que visam a uma melhora 

da estética facial. Estas opções analisadas com os dados 

cefalométricos e os da oclusão vão determinar um 

procedimento ou os procedimentos mais apropriados para a 

correção da deformidade ao mesmo tempo que traz máximo de 

ganho estético ao paciente (EPKER et al.,1995). 

Conforme  RIBAS, M. O. et al (2005) a cirurgia ortognática realiza o reparo da 

relação maxilo-mandibular, melhorando as funções mastigatórias, fonética, 

respiratória e a estética facial, pois a deformidade dento facial tende a prejudicar o 

paciente em suas relações sociais. 

Os acima citados autores, apud Jensen, ressaltam, que a aparência da face é 

um dos objetivos que estimula o paciente  a submeter-se a realização do tratamento 

orto cirúrgico, pois, a beleza do ser humano, é socialmente valorizada, afetando a 

autoestima do mesmo,  sendo que indivíduos que apresentam anomalias não são bem 

aceitos. 

E ainda, RIBAS, M. O. et al (2005) apud Westermark et al.51, Dervis e 

Tuncer15, salientam que os principais motivos que levam o paciente a realizar a 

cirurgia ortognática, além da questão da estética da face, quanto com relação aos 

dentes, são  o distúrbio funcional, entre os quais estão a má oclusão, as desordens 

têmporo-mandibulares, a dor crônica ou intermitente, a limitação de movimentos 

mandibulares e o ruído na articulação, as dores na face e algumas vezes a dor de 

ouvido.  

Os autores acima citados expõem que essas deformidades nos dentofaciais, 

resultam em modificações na personalidade, atitudes e no comportamento do 

paciente, com o surgimento de problemas psicológicos relacionados com a doença. 
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Na cirurgia ortognática, o que dela se espera é uma melhora nas condições 

estéticas e funcionais, tais quais a mastigação, fonação, deglutição e respiração. 

Não se pode, entretanto, confundir ortodontia com a cirurgia ortognática.  

Explica HILASCA, M. M. (1986), que a ortodontia é "um ramo da odontologia 

que tem a finalidade de corrigir discrepâncias dentárias e/ou esqueléticas, visando 

uma oclusão ideal, estética facial equilibrada" esta cirurgia ortognática visa corrigir as 

deformidades dos ossos da região da maxila e mandíbula. 

Para HILASCA, M. M. (1986). apud (MEDEIROS & MEDEIROS, 2001), existe 

uma relação próxima entre a ortodontia e a cirurgia, porque ambas tem por escopo a 

resolução do problema esquelético e funcional do paciente, sendo que o espectro de 

atuação da ortodontia são os dentes e o processo alveolar e o da cirurgia ortognática 

são os ossos basais, alveolares e nos anexos bucais, buscando-se o equilíbrio 

funcional e estético, com o alcance da harmonia e da estabilidade. 

Para HILASCA, M. M. (1986), para a realização da cirurgia ortognática, o 

envolvimento de equipe multidisciplinar de profissionais é importante, devendo essa 

equipe ser constituída por Ortodontista, Cirurgião Buco-Maxilo-Facial, Periodontista, 

Psicólogo, Fonoaudiólogo e Fisioterapeuta. 

HILASCA, M. M. (1986) apud (LAUREANO FILHO et al.,2002, MUSICH 2002, 

FUJIKAMI 2004, RIBAS 2005), expõe que de modo a se atingir um melhor e adequado 

resultado no procedimento cirúrgico, a indicação da cirurgia ortognática está 

relacionada à verificação  prévia de questões fisiológicas do paciente, especialmente 

quanto ao grau de severidade da alteração esquelética, idade, padrão de crescimento, 

grau de envolvimento estético e relacionamento entre as bases apicais, isto porque 

existem casos em que é possível a realização de compensações dentárias somente 

com intervenção ortodôntica desde que não haja comprometimento estético. Adverte, 

HILASCA, M.M. (1986), apud (PROFFIT & ACKERMAN 1985, CORDEIRO 2003), que 

para o maior número de tipos de deformidades, é de toda prudência que se  aguarde 
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o final do crescimento, de modo a  que o tratamento possa ser efetivo e não esteja 

sujeito a recidivas. 

A responsabilidade civil do dentista, em razão do contrato para a realização 

da cirurgia ortognática, seria, portanto, decorrente de meio ou de resultado? 

A obrigação de meios, é aquela que se traduz na inexistência de um objetivo 

específico e determinado a ser atingido, mas sim a cura do paciente. 

Já na obrigação de resultados, o contrato contém um fim específico, um 

determinado resultado que precisa ser atingido e para o qual se compromete o 

profissional. 

Na obrigação de meio, o objeto do contrato firmado entre as partes, é antes 

de mais nada o de cuidado, de atenção, de diligência, do emprego de toda boa técnica, 

ética, que existe em prol do tratamento a ser ministrado ao paciente.  

No que se refere a cirurgia ortognática, a literatura refere-se à existência dos 

dois componentes conjuntos, cujo tratamento envolve não só modificações faciais que 

propiciem uma melhora estética no paciente, quanto à correção de oclusão dentária, 

o que significa, que nem sempre se alcançará o resultado estético almejado pelo 

paciente, mas sim a correção do problema que lhe afeta a saúde. 

Haveria, portanto, que se estudar qual a predominância do pacto 

celebrado pelo cirurgião dentista com o paciente, pois, se foi a ortodôntica, portanto, 

meramente estética,  teríamos a espécie de responsabilidade civil em razão da 

obrigação de resultado, caso esse não fosse alcançado e de meio se a de buco-

maxilo-facial, na qual o que se busca é a cura do paciente, então teríamos uma 

obrigação de meio. 

Explicam LAUREANO FILHO, J.R et al. (2018) que a cirurgia ortognática não 

tem por  fim único a exclusiva melhora estética da face do paciente e isto está 
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expresso na literatura de odontologia, pois,  se tratando de tratamento que objetiva a 

correção da oclusão dentária, nem sempre a correção da mordida causa a melhoria 

da estética da face, aliás, há casos em que ao se alcançar a correta oclusão se verifica 

uma piora do perfil facial.  

Logo, se a cirurgia ortognática não tem por único objetivo a  reparação 

estética, mas sim a melhora das funções fisiológicas do individuo, o dentista não 

estaria submetido a uma obrigação de resultado, mas sim de meios e portanto, 

obrigado à prestação de serviços atentos, cuidadosos, com a melhor técnica possível 

e existente sendo empregada em prol do paciente.  

Não se pode, portanto, legitimamente se dizer que em 100% (cem por cento) 

dos casos, estaria configurada uma obrigação de meio dos cirurgiões dentistas, isto 

porque, como se disse acima,  há casos em que se verifica tratar-se de uma obrigação 

de resultado. 

Nas cirurgias em que se busca meramente a reparação estética, estaríamos 

diante de uma obrigação de resultado a que estaria submetido o cirurgião dentista.  

Os pacientes que realizam cirurgias estéticas, não estão "doentes", pois, 

contratam os serviços odontológicos para a obtenção de melhorias na sua aparência. 

Aliás, a jurisprudência brasileira, tem entendido tratar-se de uma obrigação de 

resultado, como decorrente da regra geral, mas há casos, como na hipótese de 

escolha equivocada de tratamento a ser empregado, resultando de terapêutica 

possível ao caso do paciente, não haveria dever de indenizar, pois, existem casos em 

que tanto a preocupação quanto a estética quanto a cura estariam presentes, razão 

pela qual seria necessária a distinção da natureza da obrigação assumida pelo 

cirurgião, se de meio ou de resultado, para se aferir a modalidade da responsabilidade 

incidente no caso sob exame, cabendo o paciente provar qual teria sido a 

recomendação da modalidade da cirurgia contratada se foi a ortodôntica ou se foi 
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a  buco-maxilo-facial, hipótese em que não há inversão de ônus da prova em favor do 

consumidor. 

O Tribunal de Justiça de São Paulo, ao julgar caso em que figurava como réu 

cirurgião-dentista, no acórdão proferido em 2009, trouxe o entendimento de que se a 

cirurgia realizada tinha como objetivos a reparação e a correção dos dentes e não fins 

estéticos ou de embelezamento, a obrigação assumida pelo contratado era de meio e 

não de resultado.4 

Nos casos em que há a inversão do ônus probatório em favor do consumidor, 

é ônus do cirurgião demandado, provar que atuou com o zelo, cautela, prudência e 

diligência necessários ao tratamento, sob pena de responsabilização civil pelos danos 

suportados pelo paciente, conforme regra expressa do Código de Processo Civil 

Brasileiro. 

Quanto a modalidade de cirurgia ortodôntica, que é estética, a jurisprudência 

tem decidido tratar-se de uma obrigação de resultado, assim, havendo falha na 

prestação de serviços e ocorrendo dano ao paciente, configura-se a responsabilidade 

de indenizar pelos danos estéticos e os danos morais, sempre com observância dos 

preceitos da proporcionalidade e razoabilidade. 

Na hipótese de erro de diagnóstico entre a cirurgia ortodôntica e a ortognática, 

optando o cirurgião por essa última, caso após a sua realização haja uma evolução 

do estado de saúde do paciente, resultando em dificuldades fisiológicas e alteração 

da aparência facial do mesmo, há uma frustração na expectativa do paciente, 

considerada a responsabilidade civil subjetiva do cirurgião, aplicando-se as regras o 

Código de Defesa do Consumidor (art. 14, § 4.º, do CDC)) haverá a responsabilidade 

de indenizar pelo dano extra-patrimonial. 

                                                           
4 APELAÇÃO N° 600.405-4/8-00, da Comarca de TAUBATÉ, sendo apelante SARA GOLDNER 
CAMPOS e apelado EDUVALDO SILVINO DE BRITO MARQUES:  
 



 

 
 

 

 

A responsabilidade civil do dentista na cirurgia ortognática... BORTMAN, R.; PATELLA, K.; ALMEIDA, R. P. F. 

UNISANTA LAW AND SOCIAL SCIENCE; VOL. 7, Nº 3 (2018), pp. 571 - 592, ISSN 2317-1308 Página 582 

De se atentar que em casos de erros de diagnóstico de câncer bucal, tais 

erros levando a óbito os pacientes em menos tempo, ocasionaram a 

responsabilização civil do dentista, conforme retrata a jurisprudência. 

A jurisprudência brasileira, tem afastado a obrigação de indenizar se a prova 

pericial não revelar a inadequação dos procedimentos a que submetidos o paciente e 

também nos casos em que se prova que a má evolução do pós-operatório não pode 

ser atribuída ao cirurgião. 

A responsabilidade civil do profissional que é subjetiva, entretanto, cede lugar 

para a objetiva, se a cirurgia é realizada em hospital público, por prepostos desse 

hospital e com a cobertura do Sistema Único de Saúde-SUS, a jurisprudência tem 

decidido pela caracterização da responsabilidade objetiva do estado, em razão do 

disposto no parágrafo 6.º do artigo 37, da Constituição da República, havendo, não 

obstante, a necessidade da prova do nexo de causalidade.5 

A jurisprudência brasileira, tem ainda entendido que os hospitais particulares 

são responsáveis objetivamente pelas ações ou omissões de seus prepostos, mas 

que não respondem objetivamente pela prestação de serviços defeituosos, por 

profissionais que nele atuam sem vínculo laboral. 

O trabalho de  PEREA B. et al. (2013), explica que em Espanha, em geral, o 

contrato estabelecido entre o cirurgião-dentista e o paciente se reveste de prestação 

de serviços verbal, traduzindo-se em uma obrigação de meios, e nessa linha, o 

profissional se compromete a colocar à disposição do paciente todos os seus 

conhecimentos e meios técnicos para curar e aliviar a dor do paciente, pois, dada a 

característica da ciência da odontologia, os profissionais não podem ser 

responsabilizados pela não obtenção do resultado almejado pelo paciente, a não ser 

que o profissional tenha assumido a obrigação da obtenção de resultado. 

                                                           
5 Art. 37, parágrafo 6ºda CF, As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras 
de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa. 
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Conforme, visto em PEREA B. et al. (2013), estes autores expõem que há 

uma crescente tendência do Tribunal Supremo da Espanha, de considerar certos 

procedimentos odontológicos como decorrentes de um contrato com obrigação de 

resultado, entretanto, tendo sido notada, que há atualmente, por parte da referida 

Corte de Justiça, uma tendência em amenizar a obrigação acima referida. 

Em Espanha, os tribunais, geralmente tem decidido que a responsabilidade 

civil do cirurgião dentista está associada a uma obrigação de resultado, por 

entenderem que a finalidade estética é intrínseca aos diversos tratamentos 

odontológicos realizados, portanto, tal fim é inerente ao contrato celebrado entre o 

profissional e o paciente. 

Conforme PEREA, B. (2009), em Espanha, as técnicas de implantologia, são 

consideradas agressivas, o que tem gerado um aumento do volume de ações judiciais 

com pedidos de indenização com valores mais expressivos. 

No Brasil, A jurisprudência nacional, além da responsabilidade civil em 

decorrência de erros profissionais, tem decidido ser o cirurgião dentista obrigado a 

informar ao paciente os riscos do tratamento a lhe ser ministrado. Essa obrigação está 

contida no Código de Ética Odontológico [art. 7.º, IV] e o CDC [arts. 6.º, III, 8.º e 9.ª], 

razão pela qual o profissional poderá responder por danos morais, apenas por não ter 

informado o paciente sobre os riscos da terapêutica, mesmo que não configurada a 

responsabilidade de indenizar pelos danos estéticos.   

4.2 O Dever de Informar sobre o tratamento e os riscos  — ônus da Prova — 

Códigos de Ética Odontológica e Defesa do Consumidor-Jurisprudência 

Brasileira e dos Países Ibero-Americanos —Aplicação à cirurgia ortognática: 

É do direito brasileiro, que os cirurgiões dentistas, tanto quanto os médicos, 

tem o dever de informar, consubstanciado na obrigação de obter o consentimento 

prévio, informado e esclarecido dos riscos do tratamento e da cirurgia a que se 
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submeterá o paciente, conforme expressas previsões contidas no Código de Ética 

Odontológica e o Código de Defesa do Consumidor. 

Assim dispõe o inciso IV do artigo 11 do Código de Ética Odontológica, 

constituir infração ética atribuível ao profissional, a sua omissão quanto a deixar de 

esclarecer adequadamente os propósitos, riscos, custos e alternativas do tratamento. 

Já o Código de Defesa do Consumidor, prevê no inciso III do artigo 6.º que 

são direitos básicos do consumidor, dentre outros, a obtenção de  informação 

adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com especificação correta 

de quantidade, características, composição, qualidade, tributos incidentes e preço, 

bem como sobre os riscos que apresentem. 

O direito brasileiro, portanto, traz o dever do profissional dentista de informar 

o paciente quanto aos riscos do tratamento a ser ministrado, nos dois textos infra-

constitucionais acima referidos.  

Ao ser esclarecido sobre o tratamento, é de exclusiva decisão do paciente 

realizá-lo. 

Conforme expressa disposição do artigo 6.º do Código de Defesa do 

Consumidor Brasileiro, o texto do esclarecimento informado ao paciente deve ser 

escrito em uma linguagem clara e de fácil compreensão. 

A falta de entrega pelo profissional dentista do termo de esclarecimento 

informado, pode levá-lo a responder civilmente por danos morais, como verificado na 

jurisprudência brasileira. 

No Brasil, incumbe ao cirurgião dentista além do dever de informar, escolher 

a melhor técnica entre as opções existentes para alcançar o melhor resultado com um 

mínimo de risco ao paciente e ainda com menor custo, mas responderá se deixar de 

solicitar exames clínicos necessários. 
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Em Portugal e Espanha, também o direito desses países prevê a obrigação 

do cirurgião dentista obter o consentimento informado do paciente, antes de o início 

do tratamento sob pena de vir a responder civilmente pelos danos que causar. 

O Supremo Tribunal de Justiça de Portugal, vem decidindo que o 

médico/cirurgião dentista, tem o dever de obter do paciente o consentimento 

informado a cerca de cada procedimento a ser realizado, pois, o paciente deve 

consentir prévia e expressamente com cada intervenção médica/odontológica a ser 

realizada em seu corpo. 

Observe-se que segundo o Supremo Tribunal Federal o consentimento deve 

ser expresso, não se admitindo o consentimento genérico. 

Diferentemente do direito brasileiro, em que se opera a inversão do ônus 

probandi em favor do consumidor, em Portugal, incumbe ao paciente que suportou o 

dano, provar  não a culpa, mas a ilicitude da conduta do médico/ dentista, ou seja, o 

descumprimento do dever de diligência ou de cuidado constante da lei portuguesa, 

quando da intervenção realizada, sendo que em qualquer hipótese será investigado 

se houve o cumprimento do dever de informar e se houve aceitação do paciente.6 

No que se refere à responsabilidade civil por danos causados, quando o 

cirurgião dentista não adota os cuidados necessários, já decidiu o Supremo Tribunal 

de Justiça de Portugal, pela condenação a indenização, em valores superiores ao que 

vêm sendo adotado pelos tribunais brasileiros.7 

O Tribunal Supremo de Espanha, afastou um dos pedidos de indenização 

quando existente a prova do consentimento informado, expressamente subscrito pelo 

paciente quanto ao procedimento cirúrgico que foi realizado, reputando que: no nos 

                                                           
 
7 3935/11.1TDPRT.P1.S1, 3ª Secção, Relator: Juiz Pires da Graça, Data do Acórdão 08.06.2016.  
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corresponde conceder una indemnización por la práctica de la operación quirúrgica 

pues ésta, según ya dijimos, se realizó conforme a la lex artis8. 

O Tribunal Supremo da Espanha, entretanto, no mesmo julgado, condenou 

o réu ao ressarcimento dos prejuízos suportados pela autora, em decorrência do dano 

moral, em razão dos sofrimentos por ela suportados pela falta do tratamento de 

reabilitação, valor esse que foi arbitrado considerando os sofrimentos, as dores físicas 

e psíquicas suportados pela recorrente, fixando o “dies a quo” a data do pedido de 

responsabilização patrimonial da administração sanitária, em processo administrativo. 

5 CONCLUSÃO 

A cirurgia ortognática não tem por escopo a simples melhoria da aparência 

estética do paciente. 

Enquanto a ortodontia tem atuação na correção dentária e alveolar, a 

ortognática atua diretamente nos ossos basais, alveolares e nos anexos bucais 

HILASCA, M. M. (1986).  

Consiste esta cirurgia em uma combinação dos procedimentos de 

ortodontia e cirurgia bucomaxilofacial, tendo por finalidade a correção de 

deformidades dento esqueléticas (HILASCA, M. M. (1986), apud TURVEY el al, 1988). 

A cirurgia ortognática, conforme a pesquisa, tem por fim a cura do paciente. 

A doutrina em Espanha alude que, em geral, naquele país, o contrato 

firmado entre cirurgião dentista e o paciente se reveste de um contrato de prestação 

de serviços, com uma obrigação de meios, mas houve uma crescente tendência do 

Tribunal Supremo da Espanha em caracterizar esta relação, como decorrente de uma 

                                                           
8 Roj: STS 3704/2011 - ECLI: ES:TS:2011:3704 Id Cendoj: 28079130042011100344 Órgano: Tribunal 
Supremo. Sala de lo Contencioso Sede: Madrid Sección: 4 Fecha: 07/06/2011 Nº de Recurso: 
1120/2007 Nº de Resolución: Procedimiento: RECURSO CASACIÓN Ponente: ENRIQUE 
LECUMBERRI MARTI. 
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obrigação de resultado, mas que as decisões mais recentes tendem a “suavizar” esta 

obrigação de resultados. (PEREA, B. ET al., 2009). 

A pesquisa demonstrou que a cirurgia ortognática decorre de contrato de 

prestação de serviços, com uma obrigação de meios para o cirurgião-dentista, 

demandando deste profissional a adoção de cuidado, atenção, diligência, emprego de 

toda boa técnica e ética em prol do tratamento do paciente. 

Na hipótese da ocorrência de danos suportados pelo paciente, sujeito às 

regras do Código de Defesa do Consumidor, competirá ao profissional o ônus de 

provar que agiu com os elementos acima destacados e que os danos adversos 

advieram por fatores alheios à sua ação. 

Em Portugal, diferentemente do direito brasileiro, em que opera a inversão 

do ônus probandi em favor do consumidor, incumbe ao paciente que suportou o dano 

a prova da ilicitude na conduta do cirurgião dentista. 

Se o cirurgião-dentista efetivamente comete erros, sejam eles de 

diagnóstico, de atraso de diagnóstico e na execução do procedimento cirúrgico, com 

a inobservância de zelo e diligência, tratando-se de profissional liberal, provada a sua 

culpa, ou seja, havendo a chamada submissão do fato à norma, ele será 

responsabilizado, de acordo com as expressas previsões constantes nos artigos 951 

do Código Civil Brasileiro, combinado com o parágrafo 4º do artigo 14 do Código de 

Defesa do Consumidor. 

A responsabilidade civil do profissional que é subjetiva, entretanto, cede lugar 

para a objetiva, se a cirurgia é realizada em hospital público, por prepostos desse 

hospital e com a cobertura do Sistema Único de Saúde-SUS, a jurisprudência tem 

decidido pela caracterização da responsabilidade objetiva do estado, em razão do 
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disposto no parágrafo 6º do artigo 37, da Constituição da República, havendo, não 

obstante, a necessidade da prova do nexo de causalidade.9 

A jurisprudência brasileira, tem ainda entendido que os hospitais 

particulares são responsáveis objetivamente pelas ações ou omissões de seus 

prepostos, mas que não respondem objetivamente pela prestação de serviços 

defeituosos, por profissionais que nele atuam sem vínculo laboral. 

Tanto a doutrina, quando a jurisprudência brasileira quanto a ibero-

americana, tem-se posicionado no sentido de que constitui dever do profissional 

dentista informar o paciente a cerca dos riscos envolvidos no tratamento, resultando 

que a falta de entrega pelo profissional ao paciente do termo de consentimento 

informado, em texto de clara e de fácil compreensão pode resultar na submissão do 

dentista à ação de responsabilidade civil por danos morais suportados pelo paciente. 

Quanto a questão sobre se teria o cirurgião nesta hipótese a obrigação de 

apenas obter o ajuste das disparidades da correlação entre a maxila e o crânio, em 

seus aspectos meramente funcionais ou a obrigação de obter o resultado estético 

esperado pelo paciente, a pesquisa concluiu que em razão da natureza da cirurgia 

ortognática em que se busca a cura, a obrigação da obtenção de resultado estético 

não compõe o objeto finalístico do contrato. 
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